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PORTARIA N° 439/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pe_laLei Complementar n° 068/2012, de 02 de 
fevere iro de 201 ?. 

- . : .. • .. : .: .. · ~~-·: .. :·;·/.;i~.:.;·. 
CONSIDERANDO o ·r ern::ío . 'de Compromisso de Cooperação 

Técnica ajustado entre o Instituto EMATER e o Município de Chopinzinho, para o 
Planejamento, Execução de Ações e Programas de Assistência Técnica e Extensão 
Rura l, de 31 de março de 2017, 

CONSIDERANDO a Portaria 423/2017 de 19 de julho de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CEDER o Servidor Marcos.' Renato Bueno de Souza, 
matrícu la funcional n° 1796-4, ocupante de cargo de Agente Administrativo, junto ao 
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMA TER, unidade de 
Chopinziho-Pr, com ônus para o município, com in ício em 17 de julho de 2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 24 DE JULHO DE 2017. 

Secretário de Ad minis 
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